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DECRETO N° 008/2006 

Aposenta a pedido, por tempo de contribuição, o 
servidor VALDE-MAR OLIVEIRA RIOS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art, 1°. Fica aposentado a pedido, por tempo de contribuição, 
o servidor VALARMAR ,01,1)/EIRA.;,R10$,,-portador,Oa..Cédula-de, Identidade.: n? 
1.744.969 SSP-P., ocupante do,cargo de cerreira, de Servente Geral, lotado na 
Secretaria de: Infra-Estrutura, nos, termos do Processo n° 3795/2005, -conforme 
estabelece o artigo 192, :inciso 111,- alínee,,."a"„da,.Lei Complementar, n°:,,018/92 -c/c 
como art. 6° da Emenda 'Constitucional.n° 41 de 19, de dezembro de 2003.... 

-Art. 2°. O :servidor ,perceberá proventos de inatividade 
integrais, acrescidos de 26% (vinte e seis por cento) de Adicional de Tempo de 
Serviço, capitulado no artigo 82 da Lei Complementar n° 018/92, e Adicional de 
Insalubridade — 10/10 avos, capitulado no artigo. 83 da Lei ,Complementar n° 
018/9Z totalizando ,R$,  735,53 (setecentos e trinta e cinco reais e cinqüenta-e Ares 
centavos) mensais e R$ 8.826,36 (oito mil, .oitocentos e vinte e seis reais e trinta e 
seis centavos) anuais. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data-de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro, de 2006. 

0-•(-- • 
LUIZ RE ATO RIBEIRO ,tzçvç-po 

J' Prefeito Municipal 

'PEDRO HRICDP 'r<U1c: r I Lm,' , 
_Secretário -dê Administração_ _ 
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